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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 054195-19 5'Alteração

O INSTITUTO DÊ PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
pÍesente Licença que autonza a:

INTERESSADo: Amazongás Distribuidora de Gás Liquefeito de Petróleo Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoNoÊrcll: Rua Rio Quixito, no 1.223, Distrito lndustrial,
Manaus - AM.

CNPJ/CPF: 04.957.650/000í -80

Foxr: (92) 98138-1427

RgcrsrRo No IPAAM: 1 012.2603

INSCRTÇÃo Esr,ruu,rr,: 04. 1 76.583-4

F,u: (92) 2127-2000

PRocESso Ns: 1 3367 12022-64

ArrvrDADE: Armazenamento, envase, requalificação de vasilhames e transporte
rodoviário de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP

LocALrzAÇÁo ol ArrvroloE: Rua Rio Quixito, no 1.223, Distrito lndustrial, Manaus-
AM.

FTNALTDADE: Autorizar o armazenamento envase, requalificação de vasilhames, o
transporte rodoviário de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP e o funcionamento de um
posto de abastecimento de combustíveis da frota da própria empresa.

PorENCrALPoLUrDoRIDf,cRADaoon:Grande Ponrr:Médio

Puzo nr VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 338 DrAs.

Atenção:
. Esta liceoça é (omposta de l8 restrições e/ou coDdições constantes no verso, cujo não

cumprimenÍo/âten(limellto sujêitârá a sua illvalidação e/ou as penalidades previstes em normas.
. Esta lice[ça n,lo c,omprova nem substitui o documento de propriedsde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve prermanecer na localização da atividade e exposta de forma visível (frente e v€rso).

Manaus-AM, 26 de Dezt:mbro de 2022.

Rosa Mari Oliveira Geisller Juliano Marcos V te de Souza
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I . O pêdido de licenciam€nto € â rcspectiva concessão dÂ mesma, só terá validade quando publicada Diário Oliciâl do Estado,
periódico regional local ou local de gmnde ciÍculação, €m m€io eleÍônico de comunicâçâo mantrdo pelo IPAAM. ou nos mumis

drs PÍefeituras e Câmams Municipais, conform€ art.24, da Lei o'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da rcnovaçâo da Licençs Ambientsl devená ser r€querida num prâzo mlnimo de 120 dirs, ant€s do vencimento,

conforme âÍ.23, d4 Lei n'.3.7E5 de 24 dejülho de20l2;
3. A present€ Lic€nça esÉ sendo concedida com base nas informações conslantes no processo tr".133611202244.

4. Toda € qualquer modificação intÍoduzida no projeto após a emissão da Lic€nça implicâr'á na sua automática invalidaçào, devendo
ser solicitada nova Licenç6, com ônus parÀ o interesssdo.

5. Estâ Licenga é válida ap€nas pala a localização, atividade e finalidade constanle na mesma, devendo o inteÍessado lEquerer ao

IPÁÁM nova Licença quando houv€r mudança de qualqueÍ üm d€stes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum docümento exigido pelâ Legislâçao Fedeml, Estadual e Municipal.

7. Encaftinhsr a este IPAAM, qu&ndo da solicitaçâo da renovaçào da licenç6, os cenificados de destinação de todos os residuos

geiados no pÍocesso produtivo, os qusis d6vem ssr retiÉdos por empresa licerciada nest€ IPAAM, para esta finalidade.

8. A retirada de residuos perigosos do interior ds emprcsa so podeni s€Í f€ita úediante o maíifesto d€ transpoÍe d€ residuos
perigosos.

9. Realiur o monitorameDto trimcatr.l dos sfluentes resultantes da Eslação de Tmtamento de Despejos lndustriais - f,TDl,
prcv€nientes do sistems de pintuÍa, por meio de avaliaçôo fisico-química, realizado por laborátório Iicenciôdo e cadâstrado nesle

IPAAM, devendo âs amostms s€r coletadâs na êEtrrdr c rrídr do sistema, devendo os laudos analiticos indicarem no minimo os

seguintes pariimGtros para análise: pH, cor, túrbidaa cordutividrde .létrica, DQO, blrio, cromo trivaleíta, cÍomo
hcuvtlctrte, croúo total carbono orgânico totrl, clor.toq diatilaminr, ólcos e grrx.s, devendo ser encaminhado

s€mcatr|lúaúta devendo seÍ encamiúado s.mcstr.hctrtc a este IPAAM. Havendo alterâçôes nos niveis de concentmções dos

parâm€tros amostredos compaÍados aos limites ilustrados na Resolução CONAMA n' 4302011 que dispõe sobÍe condições e

padÍões de lançâmento de eflueítes, contempla e alteÍâ a Resolução n' 35712005, apresentar relatório sonclusivo das medidas

tomadas paIa correçào.

10. Reâlizat o monÍoramento trimcstrrl dos €fluentes oriundos da ETE, por meio de avalisçilo flsico{uimica e microbiológica,
realizâdo poÍ laboratóÍio licenciado € cadastrado neste IPAÁM, devendo as amostras serem coletadas na entrrd. ê tra srídr do
sistem6, e os laudos analiticos indicarem no mínimo os seguintes parâmetros parâ anáJise: plf, cor, hrbidez, DBO3, DQO,
ólaos e grrt.s, úlidos tot{is, sólidG disiotvidd, úlidos s.dimcDt{vah, sólidos volít.is, sólidos sü!p.ísos, sólidos íixos,
nit tos, íiffto$ sülfclos, nitlogêDio lotrl, fo3fito G colifoÍúos termotoler.ntcs, devendo seÍ encaminhado s.mcstrtlmante â

este Instituto, os rcsp€ctivos laudos originais ou cópia aut€nticadâ, coú assinatuÍa do técnico Íesponsável pela análise. Havendo

alt€rações nos valores estat!€lecidos na Legislação de quaisqueÍ paaâmetros, aprcsentar relatóno com as medidas tomadas paia

coÍrEção

I l. DaÍ destitaçÀo fuial adequada do lodo oriundo da ETE, devendo ser encaminhado a este IPÀAM, comprovante de serviços

efetuados.

12. Nas situsções d€ sinistÍo e eme.gência, adotar pÍocedimentos conslantes no Plano de Contingência e encaminhar imediatamente

relatório ciÍcunstônciado do evento a este IPAAM
13, O tnnspoÍte devo atender o estabeleaido no DecÍeto Fedsral n' 96.044/E8 e demais normas peíinentes, Resolução MT/ANTT n'

4202004 e demâis noÍmas Í,€rtinentes-
14. Apresentar no prazo de 30 dias a este IPAAM. cronograma atualizâdo de melhorias quâldo à manütenção da ETDI da smpresa.

15. Apresentar a este IPAÁM, no pÍszo de 60 dias, solicitâção de tamponamento do poço (fora de uso), confoÍme Anexo I da

Resolução 0l de 2016 do Conselho Estadual de R€cuÍsos Hidricos - CERH.

16. Apr€sentaÍ neste IPAAM, quando da solicitação dâ renovação da Licença de Operaçâo, os s€guinles documentos atualizados:

a) Certificado de Inspeção Veicular- CIV (veiculo tanque)
b) Ceíificâdo de Inspeçào pala o Transporte de Produtos PeÍigosos {lPP (veículo tanque)

c) CoÍificado de RegistÍo e Licenciamento de Veículo -CRLV de todos os veiculos.

d) Cadastro Tecnico FedeIal - CTF, emitido pelo IBÀMA (Vigente)
e) Certificados de destinaçâo final, dos residuos g€Bdos pela atividâd€, referente ao peíodo de vigência da Lic€nça.

f) Relatório de ContÍole Ambiental das atividades desenvolvidas na LO, com a Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART do responsrivel ternico p€la elêboração (conforme Termo de RefeÍência IPAAM)

I 7. Esta licença autoriza o transpoÍte rodoviáfio de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP, oxclusivanente nos veículos pelas placas:

NOP-?137i OAE4r80i NOZ-66t6i I\ÍPA-10?5; NPÀ-1085; OAD-3751; OAI,-3?71; OÀD-3811; OAD-3E2r; OÀD-3t41;
OAIr3tsr; OAD-3871; OÀD-4001; OAD-403I; OAI)-40Il; oAD-4061; OAf-5749; PÉX-3E77; OxM{510; PHA-4910i
PIIC-4567; PHE{lt6; PHF43t0; PHE{41t; PHf,{42ti PHE-1319; PEE-1349; PHM-773t; PHF-9979; PIry-2600;
PtrL705?; PHP-82mi PHW-2400; PHM-1152; PHN-7424! OAK-2669; PHE{40t i PHv-9629i PHI-2490; PHX-3E87i

QZB-8F68; QzB-Sf,tEi QzB-58?8; QZD-4H39; QZD-4H091 Qzf,"OCl8; QZH{J98; QzH4J88i PHw-4H92i PHw-
5f;22i Q:Zx4l37t QZX-0I77; QzX0JlT; QZR{447; PHI-921l; NOJ-3559; PHM-&5r; NOJ-3209; QZC-2c7r; QzC-
4E9l; QZX-5C76i QZt 4CO6: QZM-IA46, NUJ-0G9?, ONN4J77, NUJ-OG3t' BSF-9031, PHL-9201, PHE-t176, PIIQ-
2I3l, PHF{390, PHZ.IDSt' PHS9IIT l, PHZI DEt,Pxz.lINS' QZX-0J07 . QZX{J37.

18. À cotrcciclo dcrtr Licctrç. itryalidr qurlqüeÍ outro documento €xpedido pclo IPAAM, prrr rutoÍiza çao d.r .tivid!d. r quc

I malmt !€ rcícra

RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 054/95-19 5'Alterâção


